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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº  /2021-C, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DA BAHIA, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA E A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA 

BAHIA, VISANDO A IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO 
INTERINSTITUCIONAL PROTEÇÃO EM REDE: UM PACTO 

PELA INFÂNCIA E JUVENTUDE. 

 
 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, doravante denominado TJBA, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 13.100.722/0001-60, com sede na 5ª Av. do CAB, Nº 560, CEP 

41.745-971, Salvador-Ba, representado, neste ato, por seu Presidente, o Desembargador 

Lourival Almeida Trindade, inscrito no CPF sob o nº  o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, doravante denominado MPBA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, CAB, CEP 41.745-004, 

Salvador-Ba, representado, neste ato, por sua Procuradora Geral de Justiça, Norma 

Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, inscrita no CPF sob o nº  e; a 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, doravante denominada DPE-BA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.778.585/0001-14, com sede na Av. Ulysses Guimarães, nº 3.386, 

Ed. Multicab Empresarial, Sussuarana, CEP 41.745-007, Salvador-Ba, representada, neste 

ato, por seu Defensor Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes, inscrito no CPF sob o nº 

815.336.595-91, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo 

em vista o que consta do Processo Administrativo nº TJ-ADM-2020/30733 e com 

fundamento na Lei estadual n° 9.433/05, e nas Leis federais nº 11.419/2006 e 8.666/93, no 

que couber, e demais legislações pertinentes, bem como pelas seguintes Cláusulas e 

Condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente Termo de Cooperação, a comunhão de esforços para a 

implementação do projeto interinstitucional Proteção em Rede: um pacto pela infância e 

juventude. 
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§1º. O Projeto interinstitucional Proteção em Rede: um pacto pela infância e juventude, visa 

dar maior celeridade na resolução dos processos de crianças e adolescentes submetidos a 

medidas de proteção de acolhimento, de modo a assegurar-lhes o direito fundamental à 

convivência familiar e comunitária, além de fomentar a oferta do serviço de acolhimento 

familiar nos municípios baianos, sem descuidar do aprimoramento dos serviços de 

fortalecimento dos vínculos familiares e da adequação dos serviços de acolhimento 

institucional, bem como a implementação do programa de apadrinhamento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS DOS PARTÍCIPES 

 
O presente Termo de Cooperação Técnica não contempla qualquer espécie de repasses 

financeiros, fixando-se as atribuições dos signatários da seguinte forma: 

 
2.1) DO TJBA: 

 
 

a) Elaboração de relatórios informativos pela Coordenadoria da Infância e da Juventude 

– CIJ, acerca das reuniões virtuais realizadas nas Comarcas, sugerindo a adoção de 

providências cabíveis para assegurar os direitos das crianças e dos adolescentes; 

b) Disponibilizar capacitação a servidores das Varas da Infância e da Juventude para a 

inserção de dados no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento - SNA, criando 

ambientes virtuais para solução de dúvidas e acompanhamento trimestral da 

atualização do sistema; 

c) Extração dos dados estatísticos do SNA relativos às Comarcas onde serão 

realizadas as reuniões, compartilhando com os integrantes do Projeto as 

informações, com antecedência mínima de 02 (dois) dias; 

d) Orientar sobre a obrigatoriedade de realização do curso para os pretendentes à 

adoção; 

e) Aprimorar e divulgar o serviço de suporte técnico aos servidores e magistrados sobre 

o cadastro e alimentação do SNA; 

f) Mobilização dos atores para a participação das reuniões, com o agendamento, 

mediante anuência prévia do Ministério Público e da Defensoria Pública do Estado, e 

a disponibilização da sala virtual. 

g) Acompanhar a alimentação, os prazos e a superação das inconsistências do Sistema 

Nacional de Adoção e Acolhimento-SNA no âmbito da Bahia; 
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h) Colaborar na realização de cruzamento de dados de pretendentes e 

crianças/adolescentes aptos para adoção no SNA, sinalizando para a Vara da 

Infância e Juventude e/ou CIJ a possibilidade de êxito em Busca Ativa; 

 
2.2) DO MPBA: 

 
 

a) Realizar inspeções em serviços de acolhimento institucional e familiar, com 

elaboração de relatórios técnicos, que serão compartilhados para fim de realização 

de reuniões e superação das inconformidades identificadas; 

b) Assegurar o assessoramento técnico interdisciplinar aos promotores de justiça do 

interior para a realização de inspeções dos serviços de acolhimento e outros 

assessoramentos técnicos necessários, em processos com medida de proteção de 

acolhimento de crianças e adolescentes; 

c) Promover encontros com a Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e 

Desenvolvimento Social - SJDHDS/ Superintendência de Assistência Social – SAS, 

para análise e compartilhamento de dados acerca dos serviços nas unidades 

regionalizadas de acolhimento; 

d) Analisar, no âmbito do Grupo de Trabalho, Articulação e Monitoramento da Criança e 

do Adolescente (GTI) do Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente 

(CAOCA), os dados e informações coletados sobre os serviços de acolhimento no 

Estado da Bahia, identificando municípios com precariedade/ausência de serviços de 

acolhimento institucional e também com potencialidade para a oferta do serviço de 

acolhimento familiar; 

e) Promover a capacitação de membros e servidores nas temáticas do Direito à 

Convivência Familiar e SNA; 

f) Desenvolver material informativo (manual, cartilha etc.) acerca do Direito à 

Convivência Familiar; 

g) Colaborar na construção de fluxos locais relacionados à entrega voluntária de 

crianças para adoção (art.19-A, ECA) 

 
2.3) DA DPE-BA: 
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a) Designação de Defensor Público para a realização das audiências concentradas em 

comarcas em que não haja sede da Defensoria Pública instalada, preferencialmente 

por meio audiovisual; 

b) Elaboração de material de apoio às equipes técnicas de Assistência Social indicadas 

pelos municípios, para o atendimento às famílias de crianças e adolescentes em 

acolhimento; 

c) Conceder apoio às equipes técnicas do Núcleo de Apoio Psicossocial-NAP dos 

municípios que atendem as famílias de crianças e adolescentes em acolhimento; 

d) Compartilhar com as equipes técnicas do NAP dos municípios, o trabalho que já vem 

sendo realizado e os resultados obtidos por este núcleo, com a finalidade de 

aprimorar as suas ações no que tange ao direito da criança e adolescente ao 

convívio familiar e comunitário, a partir das suas respectivas realidades; 

e) Promover encontros anuais por parte do Núcleo de Apoio Psicossocial (NAP) da 

Coordenação da Defensoria Pública Especializada de Defesa dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (DEDICA), nos municípios interessados e parceiros, para abordar 

temáticas relacionadas ao fortalecimento dos vínculos familiares das crianças e 

adolescentes, contribuindo para o melhor desenvolvimento dos trabalhos nos 

municípios. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO 

 
Integra este Instrumento, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho, 

elaborado de comum acordo entre os partícipes, concernente à execução do objeto descrito 

na Cláusula Primeira. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO 

 
Os partícipes designarão, em ato próprio, gestores para acompanhar, gerenciar e 

administrar a execução do presente Termo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
O presente Termo de Cooperação Técnica não implica no repasse de recursos financeiros 

entre os partícipes, salvo o custeio, com recursos próprios, do desenvolvimento de 

atividades relativas à execução deste Acordo, a cargo de cada parte. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 

O presente Termo vigorará por 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 

sendo admitida sua prorrogação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA 

 
As partes poderão denunciar, por escrito e a qualquer tempo, o presente Acordo, mantidas, 

entretanto, as responsabilidades das obrigações assumidas durante a vigência da 

cooperação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES 

 
Este instrumento poderá ser alterado, por mútuo entendimento entre os celebrantes, durante 

a sua vigência, mediante Termo Aditivo, visando aperfeiçoar a execução dos trabalhos, 

exceto no tocante ao seu objeto. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Os partícipes estabelecem, ainda, as seguintes condições: 

 
 

9.1) Todas as comunicações relativas a este Acordo serão consideradas como regularmente 

efetuadas, se realizadas por meio eletrônico oficial ou entregues mediante protocolo, aos 

endereços eletrônicos ou físicos dos representantes credenciados pelos partícipes; 

9.2) As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 

quaisquer ocorrências que possam influenciar a boa execução deste Acordo, serão 

registradas em atas ou relatórios circunstanciados; 

9.3) Eventuais dúvidas oriundas deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser 

solucionadas na via administrativa, por intermédio das autoridades encarregadas da sua 

execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 
Os partícipes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, para dirimir as 

questões decorrentes da celebração ou execução do presente instrumento, que não possam 

ser solucionadas pelo mútuo entendimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 

O extrato do presente instrumento será publicado na imprensa oficial, no prazo de 10 (dez) 

dias a contar de sua assinatura, nos termos do §1º do art. 131 c/c art. 183 da Lei Estadual 

9433/2005. 

 
E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total cumprimento dos 

termos do presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 

que vão assinadas pelos partícipes e duas testemunhas abaixo identificadas, para que 

produza os efeitos legais e jurídicos, em Juízo ou fora dele. 

 
Salvador,  de   de 2021. 

 
 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

Desembargador Lourival Almeida Trindade 

Presidente 

 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

Procuradora Geral de Justiça 

 
 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 

Rafson Saraiva Ximenes 

Defensor Público Geral 

 
 

Testemunhas: 
 

Nome: _   

 
 

Nome:    
 

CPF: CPF: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
CAOCA | Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente 

CATI │Central de Assessoramento Técnico Interdisciplinar 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório sobre o Projeto Intersetorial 
Proteção em Rede: Um pacto pela Infância e Juventude 

 

 

 

Elaboração: Cristiana Pinto Neves, Daniele 

Cardelle, Eunice Bastos, Maria de Fátima Costa. 

 

 

 

 

 

 

 

Salvador, 2020 
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1. INTRODUÇÃO: 

 

O presente relatório foi construído a partir da análise dos dados obtidos tanto na 

ocasião das reuniões (CIJ/MPE/DPE/REDE) do projeto interinstitucional – “Proteção em 

Rede: Um Pacto pela Infância e Juventude”, bem como após a sua realização, a fim de 

obter um primeiro diagnóstico dos resultados obtidos através da ação do projeto. 

 

Foi identificado que de abril a dezembro de 2020, 21 municípios participaram das 

reuniões da CIJ, sendo que, 03 trataram da implantação do Serviço de Família Acolhedora 

- SFA e 18 trataram do funcionamento das instituições de acolhimento, bem como da 

situação jurídica dos acolhidos. Alguns desses municípios, possuem pelo menos uma 

modalidade de acolhimento, nem sempre sendo possível ser discutido casa a caso em uma 

única reunião a situação dos acolhidos, o que ocasionou, a realização de duas reuniões em 

alguns municípios, dando um total de 28 reuniões. 

 

Desses 18 municípios que possuem serviços de acolhimento, a CATI realizou inspeção 

em 16, no primeiro semestre e no segundo semestre, já no contexto da realização de 

inspeção virtual, realizou em 10 municípios. Destaca-se, que a CATI conseguiu realizar 

inspeção tanto no primeiro quanto no segundo semestre, em 09 desses 18 municípios. 

Assim, para apresentar os dados que constam nesse relatório, a CATI realizou articulação 

com os parceiros do projeto interinstitucional (CIJ/DPE/REDE) para obter informações 

atualizadas dos acolhidos, bem como se baseou pela análise das tabelas do SNA, 

encaminhados pela servidora Glória.   

 

Como forma de organização, optamos em separar os tópicos utilizados como fonte de 

análise para garantir a visibilidade dos primeiros dados obtidos pela ação do referido 

projeto interinstitucional. Assim, segue abaixo a análise da CATI.    
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2. DAS ANÁLISES: 

 

2.1. Houve aprimoramento no serviço de acolhimento institucional: houve 

instauração de PA/Reunião/TAC/ACP pelo Ministério Público e quais resultados 

práticos obtidos (regularização do serviço, equipe técnica, reforma, abertura ou 

fechamento de unidade etc.). 

 

Foi observado que dos 21 municípios, onde ocorreram as reuniões do projeto 

interinstitucional - Proteção em Rede: Um Pacto pela Infância e Juventude, 16 municípios 

apresentaram avanço nesse quesito, o que representa um percentual de 76%. 

 

Desses 76% que apresentaram avanços, destacam-se os seguintes municípios: Mucuri, 

Itamaraju, Conceição do Coité, Alagoinhas, Bom Jesus da Lapa, Juazeiro e Itapetinga, que 

atualmente possuem algum tipo de procedimento instaurado pelo promotor de justiça para a 

melhoria/ implementação/fechamento dos serviços de acolhimento com implicação da rede 

socioassistencial do município. 

 

Destaca-se que dentre esses 18 municípios, 03 implantaram o serviço de família 

acolhedora (Conceição do Coité, Mucuri e Santo Estevão) e Alagoinhas, se comprometeu em 

promover tratativas junto ao legislativo municipal no sentido de obter maior celeridade na 

tramitação do projeto de lei que prevê a implantação do serviço de família acolhedora.   

 

Em relação a melhoria dos serviços, o município de Alagoinhas, após reunião se 

comprometeu na busca por outro imóvel que atenda melhor a necessidade do serviço de 

acolhimento já existente. Bom Jesus da Lapa, também após as reuniões, através da 

mobilização do promotor de justiça junto com a rede de proteção local, conseguiu que o 

município apresentasse um plano para contratação de equipe técnica e reforma do imóvel. 

 

Em Itamaraju, existe um inquérito civil instaurado, o que possibilitou uma melhora 

significativa no espaço físico, de forma a garantir, o atendimento individualizado e 

personalizado, atendimento adequado ao adolescente portador de deficiência, além da saída 
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de um jovem que morava nas dependências da instituição, sem nenhum vínculo institucional. 

Em Itapetinga, houve mudança na equipe, o que acarretou uma melhoria no funcionamento 

geral dos serviços e elaboração dos documentos, fazendo com que o promotor arquivasse o 

PA existente para acompanhamento de irregularidades. 

 

Quanto ao município de Juazeiro, pode-se apontar como principais pontos positivos a 

desativação da Casa Lar Maria de Nazaré, ONG que funcionava de forma irregular, além de 

uma maior aproximação da rede, já tendo realizado 02 reuniões virtuais com a equipe da 

CATI para tratar da situação dos acolhidos. O município de Mucuri destaca-se também, por 

possuir um serviço de acolhimento sem maiores problemas, bem como apresentar uma boa 

interlocução com a rede e a instituição de acolhimento. Além disso, ocorreu uma boa adesão 

da população ao serviço de família acolhedora que está sendo implementado. 

 

 

2.2. Houve melhoria na tramitação dos processos dos acolhidos, audiência 

concentrada e notícia de regularização do processo/instauração/julgamento? 

 

Foi observado que dos 18 municípios que possuem serviço de acolhimento, 14 

apresentaram algum tipo de melhora, o que representa um percentual de 77,7%. Dentre estes, 

destacam-se: Alagoinhas, não sendo identificado nenhum problema na tramitação processual 

dos acolhidos. Além disso, as audiências concentradas ocorrem regularmente a cada três 

meses. 

Bom Jesus da Lapa, ocorreu a realização de audiência concentrada e mobilização da 

rede por parte do promotor, sendo adotadas pelo mesmo, diversas ações no sentido de 

melhorar a tramitação processual, inclusive convidando representantes de municípios 

circunvizinhos. 

 

Em Itamaraju, houve audiência concentrada e todos os processos foram 

movimentados pelo MP, sendo ajuizados todos os pedidos do poder familiar que estavam 

faltando, o que pôde ser observado na ocasião da inspeção realizada pelo promotor junto com 

a equipe da CATI. 
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Em Itapebi, embora não tenha ocorrido audiência concentrada, ficou acordado de que 

essa seria agendada. Todos os processos dos acolhidos de Itapebi foram regularizados pelo 

MP. Na segunda reunião, foram tratados os casos dos acolhidos de outras comarcas, que 

também foram atualizados, ficando pendente apenas um caso de 01 acolhido de Itapela que 

estava sem processo, sendo realizado contato com o promotor competente tanto pelo 

promotor de Itapebi quanto pela coordenação do CAOCA. 

 

Em Juazeiro, a partir da nomeação de juiz titular, ocorreu uma melhoria na tramitação 

dos processos e as audiências concentradas estão ocorrendo a cada três meses. Quanto a 

Mucuri, não houve audiência concentrada esse ano, entretanto, os processos tem vindo com 

carga para o MP periodicamente com tramitação adequada para o cumprimento das 

solicitações. 

 

 

2.3. Houve atualização do SNA da Comarca? 

Houve uma melhoria substancial na atualização dos dados do SNA, embora ainda 

persistam alguns erros. Contudo, percebemos que a partir das reuniões do projeto e das 

inspeções, as incongruências aos poucos vem sendo sanadas, uma vez que a situação jurídica 

dos acolhidos estão sendo tratados nas reuniões. 

A atuação das equipes técnicas do MP e da CIJ, vem contribuindo para que os objetivos 

do projeto sejam alcançados. Atualmente a equipe técnica da CIJ está à disposição para 

auxiliar os servidores das diversas comarcas a fim de sanar as irregularidades encontradas 

nos cartórios dos municípios que estão com dificuldade para alimentar o sistema. A equipe 

da CATI/GTI por sua vez, está realizando ações de monitoramento da alimentação do SNA 

após informações obtidas na ocasião das reuniões, além de apontar nos relatórios técnicos de 

inspeção que são encaminhados para o judiciário, as irregularidades encontradas nos serviços 

de acolhimento a fim de saná-las. 
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2.4. Quantitativo de Reintegrações e Adoções obtidas na vigência do projeto. 

 

Embora não se possa confirmar com precisão o número de crianças e adolescentes que 

encontram-se acolhidos nos 18 municípios que participaram das reuniões do projeto no ano 

de 2020, em virtude de ainda existir dados imprecisos no Sistema Nacional de Adoção e 

Acolhimento – SNA, mesmo com os esforços empreendidos em tais reuniões, no sentido de 

obter a atualização fidedigna desses, apuramos através da comparação dos dados do SNA, 

dos contatos recentes com os promotores de justiça, instituições de acolhimento e equipe 

técnica da Coordenação da Infância e Juventude – CIJ, além dos relatórios das inspeções, 

que ocorreram no ano de 2020 no âmbito desses 18 municípios, 110 reinserções familiares e 

28 adoções. 
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3. CONCLUSÃO: 

 

Com base na análise dos dados, observou-se que ocorreu uma significativa melhora em 

todos os dados analisados, o que demonstra a relevância do projeto para a efetivação do 

direito à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes no estado da Bahia, 

bem como para a melhoria dos equipamentos e aprimoramento dos serviços já prestados. 

A articulação interinstitucional dos órgãos do Sistema de Justiça com as instituições de 

acolhimento e as redes de proteção, já provocou um forte impacto na celeridade dos 

processos, pois mesmo nesse contexto de pandemia, ocorreu um número expressivo de 

reinserção familiar. Além disso, já provocou diversas melhorias dos serviços de acolhimento 

institucional, desde reformas nas estruturas à contratação de equipe técnica. Por fim, 

contribuíram ainda, de forma decisiva para a implantação de diversos Serviços de Família 

Acolhedora – SFC.  
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4. ANEXO – Quadro Organizacional. 
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